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juros mopatórios de 1U (um por cento) ao mês, calculados desde a data do recebimento

do subsÍdio até a data da restituição.

Art.17 - Para fazer face às despesas resultantes dessa Lei serão utilizados recursos

do orçamento vigente conforoe dotação orçarentária.

Art,18 - Fica incluÍdo o Progpama de Reforma Habitacional unicipal denominado "CÁSA

FELfZ" no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Onçaaentárj.as e na Lei Onçamentária

Anual, cabendo à área rêsponsável fazer os ajustes necessários eo pleno cunprirento
destâ Lei.

Art. 19 - o Executivo regularentará a presente Lei, naquilo e'l que for necessário, no

prazo de até 60 (sessenta) dias.

Art.2g - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidentê B€rnardes-rre, 02 de agosto de 2027.

olÍYio I il€to

Prefeíto HunícipoL
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previstas nesta Lei, bem colp o monitoranento do processo de utilização do materiâl

doado.

Art. 13 - O beneficiário que descusprir as noroas de uso e aplicação do bene.fício
rêcebi.do, que utilizar de falsidade ideológica para beneficiar-se, ou que prestar
infonmações equivocadas para obter recursos financei.ros, ficàrá iBpedido de recêber

novos beneficios pelo período de 05 anos, alán de ser obrigado, sob as penas da Lei,
a devolver aos cofres públicos, todo o valor das desp€sas despendidas na doação ou na

obra realizada, acres€idos de juros e atualização monetária.

Art.14 - Concluída a rêfoma ou (onstrução, a área respoílsáyel apnesêntará ao

beneficiário, para seu conhecheíÍto, a relação de ;aterieis utilizados e serviços

executados e o custo total da obna, be! corD expedirá Ter*o de Recebinento Definitivo
de obra, que sêná asslnado p€Io beneficiário.

ParáBrafo único - Arxis a conclusão e ã entrega da obra pela equipe nunicipaL ou

contnatada, qualquer alteração na estnutura original do inóveL será de inteira
responsabilidade do beneficiário.

Art.15 - A farnilia bênefi.ciada pelo Prograna -cÂSA FELIZ" e que esteja eo situação de

vulnerabilidade finenceira, irá indicar um membro desta - Eaior e cePaz -, para

participâr de palestrâs, reuniões, treinarentos, capacitações e/ou qualificaçôes

profissionais disponibilizadas pelo cRÂS.

CAPiÍULO III
DrsPosrçÕEs FrÍrrus

Art. 16 - Aquele que inserin ou fizer inserir, no Cadastro itunicipal de Inforüações

de

l{atureza social, dado ou declaração falsa ou diversa daquela que deveria ter sido

insenida, com o fi.n de alterar a vendade sobre o fato, será responsabilizado civil,
penal e aúninistrativ*nte.

Parágrafo único - seG prejuízo da sanção peral, o benefi€iário que usufruir

ilicitaíente de qualquen rodalidade de subsídio habitacional ressarcirá ao Poder

público os valores indevidamente recebidos, no Prazo de trinta diàs, atuaLizados

segundo a variação acurulada do Índice de Pr€ços ao Consunidor Atplo (IPCÂ), e de
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do beneficiário, o Setor responsávêl
e Terllo de Recebirento de titateriel, que

VII - Epidenias;

vrrr - Presença de vetores de doênças infectocontegiosas co' arto Índice de
letalidade;
fX - Degpronarênto de êncostas;
X - Alto risco arbiental;
XI - Âcldentes de gràndes proporções.

§2e- as situações quê ofereçan risco de vida aos i.radores serão apuradas por laudo
de vistoria acorpanhado de fotos do rocar, emitido por Êngenheiro civir vincurado à
Administração ou por profissional neíbro dã Defesa Civi] do líuni€Ípio.

Art.11 - Em caso de doação de nateriar, deferido o requerinento e autorizado o inÍcio
do atendinento

Responsabilidade

beneficiário.

expedirá Ter o de

serâo assinados pelo

§1e- Âssinados os Teríos citados no caput, o beneficiário assu.,E a responsabiridade
exclusiva pela guarda, conservâção e qfetiva utilização do nateriar recebido para a
obra en sua residàtcia, ficando expressaaentê vedada a sua corêrcialização, periuta
ou doação a terceiros, sob pena de irputação auto ática do iapedinento de neceber
novos benefÍÊios do cRAs, alén de outpas sançôes legais cabíveis expressas no
referido Terü.

§2c - Dispondo o beneficiário de ão-de-obra própria ou de terceiros para a refoÍra
ou a construção e sua residência, fica por ere assunida a responsâbiridade técni.ca
da obra, observada a 1egislação pertlnente.

§3e - Não haverá novo atendimento de uma mesma situação, decorrente dâ má utilização
do material doado na

responsabilidade.
execução da obra pelo beneficiário ou por terceiros sob sua

§4e -as E,presas parceiras que participareo do pnograna podenão doar rão de obra e/ou
,ateriais de constFução, sendo feito tel.no de cooperação cottt o üunicÍpio.

Art, 72 - Cofipete às Áreas responsáveÍs
acorpanha €nto e a execução da parte técnicâ

HunicÍpio, a fiscal.ização, o

obnas de reforna de residências

do

das
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Art. 8r - O cadastro próprio do CRÂs será válido por 01 (ui) ano, sendo que, ao final
deste perÍodo, não sendo feito o recadastranênto, o esno perderá sue vãLidade e sená

canceLado autoraticaíente.

Ârt. 9e - Será dada preferência pana o atendinento no CRAS aos gmpos fa iliares que

apresentarefi as seguintes condiçôes:

I - Habitação em estado precário, ernrgencial ou de risco, ou en situação estrutunal
inadequada para oferecer acessibilidade e pessoâs idosâs, co.l deficiência, coir

nobilidade reduzida e/ou dificuldade de locorDção;

II- Existência de crianças (on idade

obrigatória a conprovação de ratrícula
nunicípio;

entre O (zero) a 12 (doze) anos, sendo

dos nesaos na rede regulan de ensino do

III- Âinda não ter recebido nenhuE atmdinento por parte do Poder Púb1ico, na pârte

habitacional;

fV - Quando o arrimo da famÍ1ia for nulher ou idoso.

Art. 10 - será concedido no ,táxim 01 (um) benefício nesta área específi.ca de

polÍtÍca setoriàl a cada grupo fani.Iiar, sendo vedado qualquen outro atêndiíento pelo

pêrÍodo de 01 (uã) ano, salvo se a resi.dência utilizada p€Ia fanília for atlngida por

algun tipo de catástrofe naturaL ou calarridade pública ou, ainda, se houver

justificatiya eo laudo fundaientado pelo técnlco do cRÂs.

§1e - Entendê-se por catástrofe natural ou calanidedê Públlca, qualquer situação

anoríâI advinda ou decorrente de fenômenos naturais, e gue (âus€lll sérios danos à

co unidade afetada, inclusive à incoltnridade ou a vida de seus integrântes, tais
coÍto:

I - Extremamente baÍxas ou altas tefrperaturas;

II - Tetpestades;

III - Enchentes;

Iv - Inversão témica;
v - Desabanentos;

w - Incêndios florestais ou urbanos;
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Art. 5e - o progra'a sená efetivado enquanto houver disponibi.lidade financeira e

interesse dà Administração Públi€a ltunicipal.

CÁPÍruLO II
D(E BE ErÍCIOS E C(f,)rçõES pÂRA StA COTaCESSIb

Ârt. 6c - Pera fins de imple entação do PFograna -CÂ54 FELIZ", e a critério do Poder

Executivo ltunicipal, a refoma de casas populares poderá ser realizada atrãvés de

mutirões conunitários, êxêcução direta, Iiberação de não-de-obra, trabalho de

servidores públ.icos, efipregados, terceiros contnatados pelo itunicÍpio e parcerias com

erpresas privadas.

Parágrafo único-Será de nesponsabilidade do nestre de obras do município o
levantaoento do material a ser doado as farílias, devendo realizar o cooparecinento

direto e pessoal ao local da obra, para verificação do Daterial efetivanEnte

necessário, assinar guia de requisição do matenial indicando o neterial e a casa

especÍfi€a que receberá, obter conprovação da utilização do naterial doado e a

restituição dos nateriais doados não utilizados.

Art. 7e - 5ão condlções para a doação de material de construção e/ou fornecinento de

rão-de-obra:

I - cadastro no CÂOIiNICO do Governo Federal e no cadastro própnio do cRAs;

II - Residir no l,lunicípio de Presidente Bernardes-l,G;

III - Renda familiar per copíto de até 91 (un) salário aÍnimo.

Iv - ão sêr proprietário de outro inóvel no ltunicÍpio de Presidente Bernandes-l{6 ou

em qualquer outro lugar;

V - Aprovação da solicitação, instruÍda coo especificação de todos os serviços que

serão executados durante a obra, pelos Setores responsáveis; e

Vf - A existêncla de dotaçáo orçamentária para cobertura das despesas dêcorr€ntes da

doação do material de construção e/ou do fornecilento de iâo-de-obPa-

idrrrr
NANdEs
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rI - ião-de-obra: força de trabalho fornecida por servidores, contratados da

Ppefeitura llunicipal ou terceirizados, erprêgada na nefor â dos iróveis, objeto do

presente progranã;

IIf - FauíIia: a unidade nuclear fortrada pelo conjunto de pesso3s, que eventualEente

possuan vÍnculos dê parentesco ou de afetividade, que fonm€í gntpo doméstico vlvendo

sob o nesnp teto, e que se rantenha econo icanente cor! recursos de seus integnentes,

abrange todas as esçÉcies reconhecidas pelo ordenânento jurídico brasileiro,
inclusive a faÍÍli.a unipessoal;

a) A decornente

beneficlário, e

fv - FanÍliâs ert situação de vulnerabilidade

reconhecida em relatório socioeconôaico e panecea

CRAS, de acordo cor as norías pertinentes:

social e/ou financeira, assirr

social elaborado por técnico do

a) Entende-se por situação de vulnerabilidade social aquela que se câracterize

pela presença de particularidades que envolvan setrentos populacionais específicos,

tar.s como: crianças de I (zero) a 12 (doze) anos, idosos, pessoas coIl deficiência, ou

indivÍduos con patologias graves, sendo estes 2 (dois) últimos atestados através de

laudos rÉdicos recentes;

b) Entende-se por situação de vulnêrabilidade financelra aquela onde o grupo fa&iliar
apresente circunstãncias de desenprego, renda inexisterte, e/ou 

"enda 
per coPíta

nuito abaixo da estipulada nesta Lei, sendo c putado para cálculo da renda fa;iliar
os rendi.mentos de todos os merbros adultos que corPõe a fanílÍa.

v - condição habitacional de natureza Precária, eflergenciâI ou de risco:

de

que

caso fortuito, de força mãior ou dê fato não causâdo pelo

compnometa a estrutuna físlca e a segurança da residência,

tornando-a teriporária ou definiti.va[ente inviável para habitação hunana em virtude do

rlsco que represmte para seus moradores, tornando i.ndispensável à realização de obra

no lo€al;

b) EÍ casos onde exísta cüProvada falta de condiçôes estnuturais

€ausando situação que afete a saúde dos menbros do grupo familiar;
na residência,

4
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LÉÍ xe. oL6l2g2L

"CRrÀ o PRoGRÂHA oE REFoR{À tlÂBrracroi!ÂL l{.tt{rcrpÂL DE CirÍ{ÀDo
'CASA FELIZ" E ú ojrRÂs pRoírDÊicras-.

Faço saber quê a Cãmãra

repnesentantes legais aprovou, e

promuLgo a seguinte Lej.:

cÁtÍTULo r
DA r srrrurçio Do pRGiR wl cÀsa FELrz

Art.1.s- Fi€a insti.tuÍdo Prograna !t nicipal denominado "CÂSA FEIIZ", visaítdo o
desenvolviíento municipal, por meio da pro oção do acesso à moradia dignã, cofi

melhoria das condiçôes de habitabilidade, bem coiro da seúde, da preservação ambiental

e da qualificação dos espaços urbanos.

Art.2e - O programâ dê quê trata o artigo anterior consistirá na implementação pelo

Poder Púb1ico de diversos bênefÍcios à população de baixa renda, visando incentivar a

refor:na e melhoria dê suas residências no I'lunicípio de Presidente Bernardes-l,lc.

art.3e - Â elaboração, a implementação e o monitoramento do Programa serão regidos

pelos seguintes princÍpios:

I - reconhecfuiento do direito fundarlental à noradia;

II - moradia digna co0ro direito e vetor de inclusão social;
III - conpatibilidade e integração das políticas habitacionais públicas, ben cono das

demâis polÍticas setoriais de desenvolviaento hu ano, urbano, ambiental e econônico;

Iv - função social da propriedade urbana; e

V - gestão denocrática.

Art, 4! - Para os fins destâ LeÍ, considera-se:

I - l,laterial de construção: os nateriais necessários para reforma dê residências;

,tunicipal dê Presidente Bêrnardes-fG, por seus

eu, Prefeito IunicipâI, em seu nome, sanciono e

,,2, lry
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